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SUPERINTENDÊNCIA 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS 

 

Portaria-SEI nº 222, de 15 de junho de 2020 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir comissão para a realização de inventário dos bens patrimoniais que se encontram 
sob tutela da Unidade de Patrimônio do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH em virtude de 
exoneração e nomeação de chefia da unidade. A comissão será composta pelos seguintes membros: 

• JOÃO FRANCISCO AFONSO GABRIEL, matrícula 2391305 (PRESIDENTE); 

• LEONARDO DE CASTRO ALVES, matrícula 2416876; 

• WENCESLAU DOS REIS, matrícula 1127471; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a comissão concluir os trabalhos e apresentar o 
relatório do inventário realizado. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

MARIA CONCEIÇÃO DE CASTRO A. M. DE QUEIROZ 
Superintendente substituta HC-UFG/EBSERH 
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COMISSÃO DE SUPORTE NUTRICIONAL - ENTERAL E PARENTERAL 

 

Portaria-SEI nº 223, de 15 de junho de 2020 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, publicada no DOU do dia 
10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Atualizar a composição dos membros da Comissão de Suporte Nutricional - Enteral e 
Parenteral do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial EBSERH, que passará a ser 
composta pelos seguintes membros: 

  

Nomes Matrícula Formação/Cargo Função 

ANA PAULA PERILLO FERREIRA CARVALHO 1127488 NUTRICIONISTA PRESIDENTE 

ADRIANA GOMES DE SOUSA 3135467 ENFERMEIRA MEMBRO 

ADRIANA MARTINS DA SILVA 1303649 FARMACÊUTICA MEMBRO 

ALDIR RODOLFO DE CARVALHO 1127484 MÉDICO - CIRURGIA GERAL MEMBRO 

CARLOS CRISTIANO OLIVEIRA DE FARIA ALMEIDA 1626726 ENFERMEIRO MEMBRO 

CACILDA PEDROSA DE OLIVEIRA 1362017 MÉDICA - GASTROENTEROLOGIA MEMBRO 

FLÁVIO HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 1610061 FARMACÊUTICO MEMBRO 

INAIANA MARQUES FILIZOLA 1357082 NUTRICIONISTA MEMBRO 

LIANA LIMA VIEIRA 1363380 NUTRICIONISTA MEMBRO 

MARCELLA CECÍLIA SILVA VIEIRA 1888172 NUTRICIONISTA MEMBRO 

MICHELE MAMEDE DE OLIVEIRA 1200588 ENFERMEIRA MEMBRO 

RENATA COSTA FERNANDES 3015911 NUTRICIONISTA MEMBRO 

TACIANA CASTRO MARTINS 3016569 FONOAUDIÓLOGA MEMBRO 

GRASIANE ALVES FERREIRA 2287951 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SECRETÁRIA 

  

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 37, de 29 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº. 
07 de 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 3º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARIA CONCEIÇÃO DE CASTRO A. M. DE QUEIROZ 
Superintendente substituta HC-UFG/EBSERH 

 

 


